LEI Nº 3.192/93

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DE SUAS SECRETARIAS DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, DE ASSUNTOS MUNICIPAIS, DA EDUCAÇÃO, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DO ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica aprovado, em todos os seus termos, o Convênio de cooperação técnica celebrado entre o Município de Patos de Minas e o Estado de Minas Gerais, por intermédio de suas Secretarias de Estado do Trabalho e Ação Social, de Assuntos Municipais, da Educação, com a interveniência da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral;

Parágrafo único. O objeto do convênio é a mútua cooperação entre as partes, com a finalidade de estabelecer as condições necessárias, para a transferência da gestão das Micro-Unidades de Produção, do Centro de Bairro Cristavo e do Centro de Educação Politécnica Elza Carneiro Franco para o Município, e a conclusão e operacionalização do Programa Estadual de Cidades Intermediárias – PROECI. 

Art. 2º Para cobrir as despesas decorrentes da aplicação desta Lei, fica o Chefe do executivo autorizado a abrir crédito especial até o montante de Cr$1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros), podendo, para tanto, utilizar, como fonte de recursos, a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

